
PORTARIA N° 502/2023/MPC/PA

A Corregedora-Geral do Ministério Público de Contas do Estado, no uso das 
atribuições delegadas pela Portaria nº 423/2022/MPC/PA, de 24/08/2022, 

CONSIDERANDO o que consta do Processo PAE nº 2023/1037922;

R E S O L V E :

Art. 1º CONCEDER, a contar de setembro/2023, aos servidores abaixo indicados, 
Progressão Funcional por Antiguidade para os respectivos níveis e referências da 
Tabela Referencial de Vencimentos deste Ministério Público de Contas, na forma a 
seguir demonstrada:

Servidor Matrícula Cargo efetivo
Nível/

Referência

JOSUÉ COSTA CORRÊA 200121
ANALISTA MINISTERIAL 
ESPECIALIDADE 
CIÊNCIAS CONTÁBEIS

7A

SANDRO LINS FILGUEIRAS 200120
AUXILIAR MINISTERIAL 
DE CONTROLE EXTERNO

4A

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1°/09/2023.

Belém/PA, 28 de setembro de 2023.

CORREGEDORA-GERAL DE CONTAS
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ALTERAÇÃO DE FÉRIAS
.

PORTARIA N° 501/2023/MPC/PA

O Secretário do Ministério Público de Contas do Estado, no uso das atribuições delegadas pela PORTARIA nº 030/2023-MPC/PA, de 23/01/2023,

CONSIDERANDO o que consta do Processo PAE nº 2023/1104759;

RESOLVE:

Art. 1º Alterar, de 06 a 14/11/2023 (09 dias) para o período de 08 a 16/01/2024 (09 dias) e de 08 a 18/01/2024 (11 dias) para o período de 01 

a 11/04/2024 (11 dias), o gozo das férias da servidora LENA MÁRCIA DE OLIVEIRA CAMPOS, matrícula nº 200255, referente ao período aquisitivo 

01/04/2021 a 31/03/2022, concedida pela PORTARIA nº 391/2023/MPC/PA, de 20/07/2023.

Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data da sua publicação.

Belém-PA, 28 de setembro de 2023.

Caio Anderson da Silva Dantas

SECRETÁRIO DO MPC/PA

Protocolo: 991926

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA N° 502/2023/MPC/PA

A Corregedora-Geral do Ministério Público de Contas do Estado, no uso das atribuições delegadas pela PORTARIA nº 423/2022/MPC/PA, de 24/08/2022,

CONSIDERANDO o que consta do Processo PAE nº 2023/1037922;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, a contar de setembro/2023, aos servidores abaixo indicados, Progressão Funcional por Antiguidade para os respectivos níveis e refe-

rências da Tabela Referencial de Vencimentos deste Ministério Público de Contas, na forma a seguir demonstrada:

Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1°/09/2023.

Belém/PA, 28 de setembro de 2023.

DEÍLA BARBOSA MAIA
CORREGEDORA-GERAL DE CONTAS

Protocolo: 992009
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO/2022 A AGOSTO/2023
RGF - ANEXO I (LRF, ART. 55, INCISO I, ALÍNEA “A”)  R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

D E S P E S A S    E X E C U T A D A
(Ú l t i m o s 12 M e s e s)

LIQUIDADAS

set/22 out/22 nov/22 dez/22 jan/23 fev/23 mar/23 abr/23 mai/23 jun/23 jul/23 ago/23

TOTAL         
(ÚLTIMOS 
12 
MESES)     
(a)

INSCRITAS EM 
RESTOS A 
PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 
1                  
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL 
(I)

3.091.588,49 2.856.011,72 2.800.098,09 5.386.964,94 3.201.369,83 2.951.219,63 3.899.140,69 3.635.629,15 4.216.802,78 3.479.531,09 4.252.549,07 3.819.806,91
   
43.590.712,39 

Pessoal Ativo 2.554.963,12 2.319.386,35 2.263.472,72 4.582.026,85 2.657.862,52 2.407.712,32 3.355.633,38 3.073.361,25 3.654.534,88 2.636.129,29 3.686.784,47 3.155.573,79 36.347.440,94 

Vencimentos, Vantagens e 
Outras Despesas Variáveis

2.181.864,90 1.951.815,48 1.891.671,97 3.847.190,63 2.291.406,32 2.407.712,32 2.582.325,08 2.767.684,62 3.126.325,80 2.210.781,56 3.193.127,18 2.694.519,26 31.146.425,12

Obrigações Patronais 373.098,22 367.570,87 371.800,75 734.836,22 366.456,20 0,00 773.308,30 305.676,63 528.209,08 425.347,73 493.657,29 461.054,53 5.201.015,82

Pessoal Inativo e Pensionistas 536.625,37 536.625,37 536.625,37 804.938,09 543.507,31 543.507,31 543.507,31 562.267,90 562.267,90 843.401,80 565.764,60 664.233,12 7.243.271,45 

Aposentadorias, Reserva e 
Reformas

420.571,87 420.571,87 420.571,87 630.857,82 420.571,87 420.571,87 420.571,87 439.332,46 439.332,46 658.998,66 439.332,46 537.800,98 5.669.086,06

Pensões 116.053,50 116.053,50 116.053,50 174.080,27 122.935,44 122.935,44 122.935,44 122.935,44 122.935,44 184.403,14 126.432,14 126.432,14 1.574.185,39

Outras Despesas de Pessoal 
Decorrentes de Contratos de 
Terceirização ou de Contratação 
de Forma Indireta (§ 1º do art. 
18 da LRF)

-  

     Despesas com Pessoal não 
Executada Orçamentariamente

-  

DESPESAS NÃO COMPUTADAS 
(II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 

421.027,10 368.955,75 369.872,37 737.897,41 381.235,13 369.783,60 375.886,99 427.739,25 409.024,49 414.395,51 414.306,54 456.186,06 5.146.310,20 

Indenizações por Demissão e 
Incentivos à Demissão
Voluntária e Deduções 
Constitucionais

52.166,54 0,00 0,00 0,00 10.976,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 63.142,94

Decorrentes de Decisão Judicial 
de Período anterior ao da 
Apuração

0,00

Despesas de Exercícios 
Anteriores de Período Anterior 
ao da Apuração

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 38.097,38 0,00 0,00 0,00 0,00 38.097,38

Inativos e Pensionistas com 
Recursos Vinculados

368.860,56 368.955,75 369.872,37 737.897,41 370.258,73 369.783,60 375.886,99 389.641,87 409.024,49 414.395,51 414.306,54 456.186,06 5.045.069,88

DESPESA LÍQUIDA COM 
PESSOAL (III) = (I - II)

2.670.561,39 2.487.055,97 2.430.225,72 4.649.067,53 2.820.134,70 2.581.436,03 3.523.253,70 3.207.889,90 3.807.778,29 3.065.135,58 3.838.242,53 3.363.620,85 38.444.402,19

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA N° 502/2023/MPC/PA

A Corregedora-Geral do Ministério Público de Contas do Estado, no uso das atribuições delegadas pela PORTARIA nº 423/2022/MPC/PA, de 24/08/2022,

CONSIDERANDO o que consta do Processo PAE nº 2023/1037922;

RESOLVERESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, a contar de setembro/2023, aos servidores abaixo indicados, Progressão Funcional por Antiguidade para os respectivos níveis e refe-

rências da Tabela TT Referencial de Vencimentos deste Ministério Público de Contas, na forma a seguir demonstrada:

Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1°/09/2023.

Belém/PA, 28 de setembro de 2023.

DEÍLA BARBOSA MAIA
CORREGEDORA-GERAL DE CONTAS

Protocolo: 992009


